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1 – INTRODUÇÃO
1.1 O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, inscrita no CNPJ sob o nº 32.690.668/0001-02, com
sede situada na Rua Evaristo da Veiga nº 78, Centro – Rio de Janeiro/RJ, torna público que, devidamente autorizada pela Ordenadora de Despesa, LENISE
DURÃO UCHÔA, CORONEL PM MED, RG 60.702, Identidade Funcional 2464215-0, designado através da Res. SEPM nº2.905, de 26 de setembro de 2022,
ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, na forma do disposto no processo administrativo n.º SEI-350207/000397/2022, que no dia, hora e endereço
eletrônico indicados no item 3 deste edital, será  realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será
regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Estaduais n.ºs 31.863 e 31.864, ambos de 16 de setembro de 2002, com aplicação
subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, do Decreto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, da Resolução SEPLAG nº 429, de 11 de janeiro de 2011, demais
Resoluções editadas pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

 

1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, no dia e hora indicados no item 3
deste Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe.

 

1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos
os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não
alterar a formulação das propostas.

 

1.4 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, podendo, alternativamente, ser adquirido mediante a apresentação de mídia
gravável na Rua Evaristo da Veiga, n°. 78, Centro, Rio de Janeiro – RJ.

 

1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de quaisquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis
anteriores à abertura da sessão, por escrito, no endereço indicado no item 1.4, de de 09:00 até 17:00 horas, ou ainda mediante confirmação de recebimento por
meio de correio eletrônico: pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br, até as 17hrs do último dia do prazo referido.

 

1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte  e 
quatro  horas), antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas.

 

1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da sessão, por escrito, no endereço indicado no item
1.4, de 09:00 até as 17:00 horas, ou ainda mediante confirmação de recebimento por meio do correio eletrônico: pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br, até as 17hrs do
último dia do prazo referido.

 

1.6.1 Caberá à AUTORIDADE SUPERIOR decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

 

1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divulgados mediante nota no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br
através do nº PE 017/23 na parte relacionada a futuras licitações, ficando as empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações
prestadas.

 

2- DO OBJETO, DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO
2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE ULTRASSONOGRAFIA, na forma do Termo de Referência – Anexo 1.
 

 

2.2 O prazo máximo de entrega deverá ser de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da retirada da Nota de Empenho.

 

2.3 O fornecimento do objeto será Integral, de acordo com a forma indicada no Termo de Referência.

 

3 - DA ABERTURA                                                                                                 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em
todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado
abaixo:
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Eventos Dia Mês Ano Horário

Início acolhimento das propostas 16 02 2023 10:00

Limite acolhimento das propostas 01 03 20,23 09:30

Data de abertura das propostas 01 03 2023 09:31

Data da realização do Pregão 01 03 2023 10:00

Processo nº SEI-350207/000397/2022

Tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis

Data da publicação 09/02/2023

Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.br

Número da licitação no portal PE 017/23

 

 

3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação
ficará automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

 

4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

FONTE: FUSPOM – FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

PROGRAMA DE TRABALHO: 06.122.0002.8111

NATUREZA DA DESPESA: 4490 (Despesa de Capital)

 

5 - TIPO DE LICITAÇÃO E PREÇO MÁXIMO ADMITIDO
5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

 

5.2 O preço máximo admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE é R$ 1.462.630,00 (um milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil e seiscentos e trinta reais).

 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de
Fornecedores, mantido pela SEPLAG.

 

6.2 Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por:

 

a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com as sanções prescritas no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e
no art. 7º da Lei nº 10.520/02;

 

b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.

 

6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de
preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas.

 

6.3.1    Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com
participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa.
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6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93.

 

6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º.

 

6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado
regulamentado por meio do Decreto Estadual nº 42.063/2009.

 

6.5A O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas as seguintes penalidades, cujos efeitos ainda vigorem: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87,
IV da Lei n° 8.666/93);

 

6.6 Não será permitida a participação em regime de consórcio.

 

7. CREDENCIAMENTO
7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto ao SIGA, devendo o credenciamento ser realizado no
prazo de até três dias úteis da data de abertura da sessão, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do Decreto nº 31.864/02.

 

7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de código para acesso ao SIGA.

 

7.2.1 O licitante obterá o código de acesso ao SIGA junto ao endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br, clicando na área de Registro de Fornecedor que se
encontra na parte do meio do portal e seguindo as orientações de preenchimento. O Portal contém um manual orientando o preenchimento.

 

7.2.1.1 O licitante deverá preencher algumas telas, digitando informações sobre a empresa, pessoas que irão operar o SIGA e as famílias de itens que fornece.
Após essa digitação, o licitante deverá baixar, em local indicado no Portal, um arquivo contendo um Termo de Responsabilidade o qual deverá imprimir e
assinar. Junto com esse Termo de Responsabilidade o licitante deverá enviar a documentação requerida para a SEPLAG – Secretaria de Planejamento e Gestão,
no endereço informado no portal.

 

7.2.1.2 Após o recebimento da documentação, a SEPLAG, através do SIGA, enviará para o e-mail informado do licitante o código de acesso às funcionalidades
do SIGA. Quando o licitante acessar o SIGA deverá colocar seu código informado e a senha: SIGA. Essa senha servirá apenas para o primeiro acesso, pois o
sistema irá solicitar que o licitante digite uma senha nova, confirme essa senha e escreva uma pergunta e resposta. O sistema confirmará a nova senha que
deverá ser usada nos próximos acessos.

 

7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo à SEPLAG ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por
terceiros.

 

7.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à SEPLAG, para imediato bloqueio de acesso.

 

7.5 O credenciamento do licitante junto ao SIGA implica na presunção de sua capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico.

 

8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS
8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao SIGA, pela digitação
de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do SIGA, no período compreendido entre a data de
início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 deste edital.

 

8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no SIGA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.

 

8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do SIGA, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital.

 

8.3.1 No momento da abertura da sessão pública, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema informatizado, que firmou a Declaração de
Elaboração Independente de Proposta constante do Anexo 8, que deverá ser apresentada no momento indicado pelo item 15.2.1.

 

8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no SIGA durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 

Edital de Licitação NI PE 017/23 (46854151)         SEI SEI-350207/000397/2022 / pg. 3

http://www.compras.rj.gov.br


9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do SIGA, em campo específico, a ser integralmente preenchido.

 

9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

 

9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo 2), somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua
oferta final.

 

9.1.3 Os documentos anexados durante a inserção da proposta de preços (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo
admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação do
licitante.

 

9.1.4 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço
para cada material(is) constante(s) do objeto desta licitação.

 

9.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e
indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa
previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

 

9.3 Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 7 do Edital.

 

9.4 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com
o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

 

9.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente
inexequível.

 

9.6 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não
prevista neste Edital.

 

9.7 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3.

 

9.7.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso
persista o interesse da SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

 

10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1 A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término
da análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do SIGA, sendo o
licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

 

10.1.1 O sistema ficará disponível para a disputa de lances de segunda a sexta-feira, no horário de 09h00minh as 18h00minh e, após esse período, será
bloqueado para tal finalidade.

 

10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do
sistema.

 

10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

 

10.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante detentor do lance.

 

10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o SIGA permanecerá acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

 

10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do SIGA (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01
(uma) hora, data e hora para a reabertura da sessão.

 

10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta
minutos, aleatoriamente determinado pelo SIGA, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

 

10.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de
lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o
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encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances.

 

10.7.2 O período randômico de disputa somente poderá ser iniciado até as 17h20min, tendo em vista que, às 18h00min, o sistema será bloqueado
automaticamente para envio de lances e continuidade da disputa.

 

10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a
contratação e o disposto no item 9.5.

 

10.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem prejuízo do disposto no item 11.3, será assegurada
preferência como critério de desempate, sucessivamente, aos bens e serviços: (a) produzidos no País; (b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; (c)
produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e (d) produzidos ou prestados por empresas que
comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio público será utilizado como critério de desempate.

 

11 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observadas as
regras deste edital, especialmente o item 11.3.

 

11.2 O SIGA informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão
pública ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 11.3 deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir acerca da aceitação do
menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à sua redução.

 

11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será assegurada às microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na
contratação, caso a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal condição.

 

11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por
estas apresentadas iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada.

 

11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão.

 

b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na
ordem classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.

 

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa
ou empresa de pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de
apresentar oferta inferior à melhor classificada.

 

11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame.

 

11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação,
verificando a sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

 

11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
melhor preço.

 

11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível
para consulta no endereço eletrônico www.compras.rj.gov.br.

 

11.6 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços.

 

12 – DA HABILITAÇÃO
12.1 – Regas Gerais

12.1.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor da proposta de preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar
para o seguinte endereço:  (Rua Evaristo da Veiga nº 78, Centro, RJ – CEP: 20.031-040 ), no prazo máximo de três dias úteis contados do encerramento da
etapa de lances da sessão pública:

 

a) declaração, na forma do Anexo 9 – Declaração de inexistência de penalidade, de que não foram aplicadas as seguintes penalidades, cujos efeitos ainda
vigorem:

 

a.1) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art.
87, III da Lei n° 8.666/93);
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a.2) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

 

a.3) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art.
87, IV da Lei n° 8.666/93);

 

b) os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6;

 

c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando a planilha de custos.

 

12.1.1.1    Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA, e o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, da Controladoria Geral da União.

 

12.1.1.2    Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 14.2, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em
licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição.

 

12.1.2 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pela AUTORIDADE SUPERIOR na hipótese de existência de recursos.

 

12.1.3 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

 

12.1.4 Para fins de consulta direta aos documentos de habilitação em processo licitatório, o Certificado de Registro no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, do Poder Executivo Federal, poderá ser apresentado em substituição aos documentos elencados nos subitens 12.2.1; 12.3.1; 12.4.1 e
12.6.1.

 

12.1.4.1 Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de qualificação técnica previstos no item 12.5.

 

12.1.4.2 Os licitantes não cadastrados deverão apresentar os documentos de habilitação indicados nos itens 12.2 a 12.6.

 

12.2. Habilitação Jurídica
 

12.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos:

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f)  A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI,
as pessoas naturais incumbidas da administração;

g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo
18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.

 

12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista
 

12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

 

c) prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:

 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange,
inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;

 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação –
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ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações; ou, ainda,
Certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual;

 

c.2.1) Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e de Certidão Negativa de Débitos
em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o
caso, Certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual;

 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição municipal;

 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;

 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

 

12.3.2.1 Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a
documentação habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato caso se sagre
vencedora na licitação.

 

12.3.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhista, ficará assegurado, a partir de
então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de negativas.

 

12.3.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública.

 

12.3.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93.

 

12.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 

12.4.1 O licitante detentor da proposta ou lance de menor preço deverá apresentar certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial
expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na
Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente,
relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de
execução patrimonial.

 

12.4.1.1 As certidões comprobatórias do atendimento ao disposto no item 12.4.1, quando emitidas no Município do Rio de Janeiro, serão as dos 1º, 2º, 3º e 4º
Ofícios do Registro de Distribuição.

 

12.4.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação
extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou
homologado pelo Juízo competente.

 

12.5 Qualificação Técnica
 

12.5.1 Todos os licitantes deverão comprovar aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou
Privado, que demonstrem ter a sociedade, prestado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação, na
forma do artigo 30 § 4º da lei federal nº 8666/93.

 

12.5.1.1 Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o seu somatório, desde que reste demonstrada a execução
concomitante do objeto;

 

12.5.1.2 Os atestados de capacidade técnica deverá(ão) ser acompanhado(s) da(s) cópia(s) do(s) contrato(s) respectivo(s), que indiquem nome, função,
endereço, telefone, e-mail ou telefax de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pelo órgão licitante.

 

12.5.1.3 Para a comprovação, alternativamente serão aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão
sujeitos à confirmação pela Diretoria de Licitação;

 

12.5.1.4 Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do
registro vencido. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na desclassificação do item cotado;

 

12.5.1.5 Caso alguma etapa do processo de produção do equipamento cotado seja terceirizada, o licitante deverá indicar a(s) empresa(s) que realizam os
respectivos serviços, as instalações destinadas à fabricação e/ou controle dos equipamentos, o(s) responsável(eis) técnico(s) por tais atividades.

 

12.5.2 Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe, ou documento que o valha, com a indicação do responsável técnico; quando
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aplicável, e acompanhado do comprovante de quitação correspondente conforme Lei n° 8.666, art. 30, inciso I;

 

12.5.3 Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em
caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente). Quando aplicável. Portaria
GM/MS n° 2814 de 29 de maio de 1998, quando aplicável;

 

12.5.4 Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Portaria GM/MS n°
2814 de 29 de maio de 1998, quando aplicável.

 

12.5.5 As exigências contidas nos itens acima referem-se aos artigos 1º, 2º e 12º Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e ao Decreto nº 8.077, de 14 de agosto
de 2013.

 

12.6 Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal
 

12.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo 5, de que não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição
Federal.

 

12.7 – Do Prazo de Validade das Certidões
 

12.7.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

 

13 - DAS AMOSTRAS
13.1 Poderá ser exigida do primeiro colocado a apresentação de AMOSTRAS de cada um dos itens arrematados, a ser encaminhada ao pregoeiro, na  Diretoria
de Logística da PMERJ, localizada na Rua Evaristo da Veiga nº 78, primeiro andar, Centro, RJ – CEP: 20.031-040, Tel.: (21) 2333-2665. As amostras
apresentadas para análise deverão estar corretamente identificadas com o nome do licitante responsável pelo envio.

 

13.2 A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação,
devendo ser efetivada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da sua notificação, que será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem” do
correspondente item ou lote.

 

13.3 A amostra será analisada por representante do ÓRGÃO GERENCIADOR, que emitirá laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda,
ser realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada.

 

13.4 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo licitante.

 

13.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o licitante, neste caso, ser notificado para ciência do laudo e
retirada da amostra. Caso a amostra não seja retirada pelo licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, presumir-se-á seu desinteresse em relação à retirada da
amostra, que poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio do ÓRGÃO GERENCIADOR.

 

13.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo
procedimento em relação à amostra.

 

14 - DOS RECURSOS
14.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do SIGA, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo
Pregoeiro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual período, que começará a contar do término do prazo da recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro.

 

14.2 A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

 

14.3 As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail (pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br) ou para o tel (2333-2665),
com posterior envio do original, desde que observado, quanto a este último, o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da declaração de vencedor do
certame.

 

14.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 14.1.

 

14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

14.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do pregoeiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua
decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final.

 

15 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
15.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do resultado pela AUTORIDADE
SUPERIOR. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a AUTORIDADE SUPERIOR adjudicará e homologará o procedimento.
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15.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE DESPESA, o licitante vencedor será convocado, por escrito, com uma
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para assinatura do contrato.

 

15.3 O vencedor deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo 8, como condição para assinatura do contrato.

 

15.4 Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter retornado à fase
de habilitação pela AUTORIDADE SUPERIOR, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de
classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital.

 

15.5 No momento da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que mantém programa de integridade, nos termos da disciplina conferida
pela Lei Estadual n.º 7.753/17 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos
internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

 

15.5.1 Caso a futura contratada ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 7.753/17 faculta o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a
implantação do referido programa, a contar da data da celebração do contrato.

 

16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo número e
agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

 

16.2 No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada
pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse
caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

 

16.3 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.

 

16.3.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

 

16.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

 

16.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de
atualização financeira pelo IPCA (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO)  e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro
rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

 

16.6 O pagamento será realizado à vista, após a certificação de recebimento e suas conformidades, em favor da Contratada através de conta corrente de
titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

 

16.7 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com
o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 

17.1     O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:

 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

 

b) multas previstas em edital e no contrato.

 

17.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra
no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração
Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do
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caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor
original.

 

17.2     Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às
seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

 

17.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as
circunstâncias agravantes e atenuantes.

 

17.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 17.3 também deverão ser considerados para a sua fixação.

 

17.4     A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente.

 

17.4.1 As sanções previstas na alínea b do item 17.1 e nas alíneas a e b, do item 17.2 serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único,
do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

 

17.4.2 As sanções previstas na alínea a do item 17.1 e na alínea c, do item 17.2 serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de
Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto
Estadual nº 3.149/80.

 

17.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 17.2, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

 

17.5     As multas administrativas, previstas na alínea b do item 17.1 e na alínea b, do item 17.2:

 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas;

 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

 

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;

 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº
3.149/80.

 

17.6     A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na
alínea c, do item 17.2:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no
prazo devido;

 

17.7     A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do item 17.2, perdurará pelo tempo em que os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

 

17.7.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

 

17.8     O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil,
sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
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17.9     Se o valor das multas previstas na alínea b do item 17.1, na alínea b, do item 17.2 e no item 17.8, aplicadas cumulativamente ou de forma independente,
forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

 

17.10 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

 

17.11   A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do
contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

 

17.11.1  Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

 

17.11.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

 

17.11.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do item
17.1 e nas alíneas a, b e c, do item 17.2, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 17.2.

 

17.11.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

17.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação
das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

 

17.13   As penalidades previstas nos itens 17.1 e 17.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

 

17.13.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto
perdurarem os efeitos das sanções de:

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);

 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87,
IV da Lei n° 8.666/93);

 

17.14 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

 

17.14.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no
Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 17.1 e nas alíneas c e d do item 17.2, de modo a possibilitar a
formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

17.14.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 17.14.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

 

18 - ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL
18.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses
previstas no art. 74 da mesma lei.

 

18.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita
execução do Contrato.

 

18.3 Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30
dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do Hospital Central da Polícia Militar (HCPM).
 

19 – DO PRAZO
19.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial, valendo a data
da publicação do extrato como termo inicial de vigência.

 

20 - GARANTIA
 

20.1 Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer
modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 2 % (dois) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.
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20.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

 

20.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

 

20.3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e
duas) horas, para que seja mantido o percentual de 2 % (dois) do valor do Contrato.

 

20.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72  (setenta e duas) horas, sob
pena de rescisão administrativa do contrato.

 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

 

21.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou
em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93,
assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do ato de revogação ou anulação.   

 

21.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 65, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93.

 

21.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do término.

 

21.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não
corresponda à realidade dos fatos.

 

21.6 Acompanham este edital os seguintes anexos:

 

 

 

Anexo l Termo de Referência

Anexo 2 Proposta Detalhe

Anexo 3
Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Unitários
 

Anexo 4 Minuta Contratual

Anexo 5 Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (item 12.2.5)

Anexo 6 Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Anexo 7 Cronograma de Execução do Contrato

Anexo 8 Declaração de Elaboração Independente de Proposta

Anexo 9 Declaração de inexistência de penalidade
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21.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.

 

21.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

 

21.9 O foro da cidade do Rio de Janeiro é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação,
contratação e execução dela decorrentes.

 

 

 

LENISE DURÃO UCHÔA - CEL PM MED
RG 60.702    Id. Funcional 246425-0

Diretora de Geral de Saúde

Ordenadora de Despesas
(Res. SEPM nº2.905, de 26 de setembro de 2022)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lenise Durao Uchoa, Coronel Polícia Militar, em 08/02/2023, às 19:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 46854151 e o código CRC 1F1AD2C1.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria de Suprimentos de Saúde

 

TERMO DE REFERÊNCIA
FUNDAMENTADO NA LEI 8.666/1993, LEI

10.520/2002, DECRETOS 31.863/2020,
E 31.864/2002

 

Tendo em vista às informações colecionadas nos autos do Processo SEI-350207/000397/2022 em especial o Estudo Técnico Preliminar  (ETP
) SEI 36787121, confeccionada pela Sra(o) (s)  RACHEL ESPINDOLA MAIA DE ANDRADE , TEN CEL PM MED RG 64.810 – ID 2464448-0
, Coordenadora da Radiologia da SEPM; FABIANA BRITO FERREIRA, MAJ PM MED RG 76.555 – ID 3228506-0 , Chefe do Setor de Radiologia do
HPM/NIT e  ALEXANDRE SZERMAN , MAJ PM MED RG 76551 – ID 2447465-7, Chefe do Setor de Radiologia do HCPM;  documento este norteador do
planejamento da pretensa aquisição nos moldes da legislação vigente pelo art. 1º § único Lei nº 10.520/2002, por se tratar de bens comuns, combinados com
os Decretos Estaduais n° 31.863/2002 , 31.864/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993,  e de outras providencias posteriores e suas alterações.

Foram também utilizados a estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos preliminares bem como o
Despacho SEI 38366036, exarado pela Sra. Fabiana Brito Ferreira, Major PM MED, Chefe da Radiologia do Hospital da Polícia Militar de Niterói, a CI
SEPM/PPM/OLA Nº1029 (38076538) da Direção da Policlínica da Polícia Mlitar de Olaria e a CI SEPM/HPM/NIT Nº3086 (40168659) da Coordenação
de Radiologia da SEPM para a correção de erro material na descrição das especificações técnicas, à luz do estabelecido em Audiência Pública para adequação
das configurações solicitadas à realidade de mercado (SEI-350108/008010/2021). Além do ETP, outro documento também em destaque contido no
processo trata-se da Ata da reunião do Conselho Técnico da DGS SEI 34975384 e 35276596, o qual o Douto Conselho avaliou a necessidade da aquisição e
deliberou favorável com o seguimento do processo.

Mediante a composição documental o qual fez jus a abertura desse processo, o presente Termo de Referência (TR) foi elaborado estritamente conforme
informações contidas no ETP. 

 

1 - DO OBJETO E DO OBJETIVO:
1.1 OBJETO
Este Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE ULTRASSONOGRAFIA.

1.2 OBJETIVO
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Este Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições mínimas para a aquisição de APARELHOS DE ULTRASSONOGRAFIA, em
atendimento à necessidade dos Serviços de Radiologia e de Ginecologia e Obstetrícia da SEPM, e dos  usuários do sistema de saúde da SEPM, por meio de
licitação regida pelo art. 1º § único Lei nº 10.520/2002, por se tratar de bens comuns, combinados com os Decretos Estaduais n° 31.863/2002, 31.864/2002 e
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993, e de outras providencias posteriores e suas alterações.

 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA:
A necessidade das pretensas aquisições visa modernizar os serviços de Radiologia da Corporação, que utilizam equipamentos de ultrassonografia obsoletos,
que vem apresentando defeitos intermitentes, gerando ônus para a SEPM.

O exame de Ultrassonografia (USG) é um método diagnóstico de imagem, não invasivo, que possui alta eficácia na prática médica diária. É um exame que não
utiliza radiação ionizante e as imagens são adquiridas em tempo real, permitindo a avaliação de órgãos, como o fígado, vesícula biliar, pâncreas, baço, rins,
bexiga, próstata, pelve feminina, entre outros.

Este método de exame é baseado em um fenômeno de interação de som e tecidos, ou seja, a partir da transmissão de ondas sonoras pelo meio, observamos as
propriedades mecânicas dos tecidos, que voltam ao aparelho. 

É denominado transdutor ou sonda, a parte do equipamento que encosta na pele ou no órgão que está sendo examinado. Ele emite som e recebe o som de volta
(=eco, por isso a ultrassonografia também é conhecida por ecografia) e transforma essa energia mecânica (som) em elétrica. São transformados em energia
elétrica pelo transdutor e processados eletronicamente pelo equipamento para formação da imagem. Esta forma de processar os ecos refletidos (em imagem
bidimensional) é denominada modo-B (brilho). Além desta forma de processamento dos ecos, existem outras, como os gráficos de amplitude (modo-A, muito
utilizado em oftalmologia) e gráficos de movimentação temporal (modo-M, bastante empregado em ecocardiografia).

O transdutor deve ser acoplado à pele/estrutura que está sendo examinada por meio de um gel ou líquido, para que o gás que se interpõe entre as estruturas seja
eliminado e, assim, o transdutor possa conduzir melhor o som. O único inconveniente é que algumas vezes o gel utilizado pode estar gelado, entretanto existe
um acessório - aquecedor de gel, que elimina esse desconforto.

A ultrassonografia pode ser indicada principalmente para auxiliar no diagnóstico de alguma suspeita clínica, inclusive de emergência, como por exemplo,
colecistite, apendicite, torção de ovário, torção testicular, dentre outras, bem como, para acompanhamento de alguma queixa do paciente ou enfermidade, ou até
mesmo, numa situação de check-up. Além disso, é um método que orienta a realização de procedimentos intervencionistas, como as biópsias (de tireóide,
linfonodos, mamária, etc).

 Pelo exposto, para um melhor atendimento aos usuários do FUSPOM, solicita-se a aquisição dos objetos do presente TR para renovação dos serviços de
Radiologia da SEPM.

Para que haja sucesso no novo processo licitatório, a Coordenadora da Radiologia da SEPM, Ten Cel PM Med RG 64.810 Rachel Espíndola Maia de Andrade,
juntamente com a Chefe da Radiologia do HPM/NIT, Maj PM Med RG 76.555 Fabiana Brito Ferreira e com a Subdiretora da Diretoria de Suprimentos de
Saúde da DGS (DSS/DGS), Maj PM Enf RG 77.238 Teresa Cristina Gomes Pereira Ferreira, convocaram as principais empresas fornecedoras dos referidos
equipamentos radiológicos para alinhamento das especificações do objeto, incluindo todas as informações complementares pertinentes, visando atender as
necessidades da SEPM. Todas as características de Aparelho de Ultrassonografia foram apresentadas pela Coordenadora de Radiologia da SEPM e, ajustadas,
conforme as colocações de todos os representantes presentes, visando atender a demanda da Corporação, bem como, o princípio da ampla concorrência,
isonomia e transparência. O intuito deste procedimento adotado pelos oficiais superiores supracitados foi evitar pedidos de esclarecimento ou impugnações ao
pregão futuro. A referida reunião foi registrada em ata e publicada em BOL PM N° 030 DE 13/OUTUBRO/2021 e DOERJ, assim como a convocação para a
realização da mesma (SEI-350108/008010/2021).
Vale ressaltar que, há um projeto de arquitetura e engenharia para adequação do ambiente em confecção pela Assessoria de Infraestrutura da DGS para a
instalação de um tomógrafo a ser adquirido pelo HCPM e renovação de todo o Serviço de Radiologia desta unidade de saúde, incluindo novos aparelhos de
Raio-X e Ultrassonografia.

Insta frisar que a  aquisição de um aparelho de ultrassonografia visa aumentar a qualidade do serviço prestado às usuárias do serviço de Ginecologia e
Obstetrícia tendo em vista a orientação assistencial que ora se desenha para a Policlínia da Polícia Militar de Olaria, como referência em saúde
feminina. Atualmente, a clínica de Ginecologia e Obstetrícia do HCPM trabalha com um aparelho obsoleto que requer constante reparo e com qualidade de
imagem aquém do que se encontra disponível no mercado, impossibilitando a realização de exames de maior complexidade em obstetrícia (por exemplo,
ultrassonografia morfológica obstétrica - rastreio de más-formações). Ressalta-se que o serviço conta com oficiais qualificados e que se encontram
subutilizados no âmbito da capacidade técnica dos mesmos. Ademais, haveria diminuição de gastos da corporação com exames obstétricos e ginecológicos,
realizados através de convênio/credenciamento.

 

3 – DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES:
3.1. Estes objetos encontram-se previstos como "Nova contratação" no Plano de Contratações Anual (PCA) do Exercício 2022 da UO 51650-FUNESPOM -
Ação: 2978 - Apoio à operacionalização da Saúde do Policial Militar - Subelemento: 4.4.90.52.04 - Aparelhos e Utensílios Médico-Odontológico, Laboratorial
e Hospitalar, conforme disponível no endereço https://www.compras.rj.gov.br/Gerenciador-Conteudo//arquivo/1962.

3.1. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES AGRUPADOS EM LOTE ÚNICO:

LOTE ÚNICO:
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ITEM ID
SIGA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID HCPM HPM/NIT PPM/CAS PPM/SJM PPM/OLA TOTAL  

01 158565

 
EQUIPAMENTO DE
ULTRASSONOGRAFIA,TIPO:
ULTRASSONOGRAFIA
DIAGNOSTICA, SISTEMA:
DIGITAL, FREQUENCIA: 50HZ-
60HZ, USO: MEDICINA
INTERNA, GINECOLOGIA E
OBSTETRICIA, ESCALA: 256
TONS CINZA, MONITOR:
COLORIDO EM LCD - 17``,
ACESSORIOS: VIDEO PRINTER
PRETO E BRANCO, NOBREAK
COMPATIVEL COM
EQUIPAMENTO, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6642.069.0004 
 
Complementação do item: o
aparelho deverá conter 3 (três)
t r a n s d u t o r e s : (convexo,
endocavitário e linear)

UN

 
 
 
03
SENDO
QUE 02 ATENDEM
AO SETOR DE
RADIOLOGIA E
01 AO SETOR DE
GINECOLOGIA E
OBSTETRÍCIA

02 01 01 01 08

02 176716

TRANSDUTOR APARELHO
ULTRASSONOGRAFIA,TIPO:
MICROCONVEXO,
FREQUENCIA: 4 - 11 MHZ,
TAMANHO: PEDIATRICO,
MODELO ULTRA SOM:
APARELHO FIXO, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6518.152.0024

UN 01 0 0 0 0 01

 

3.1.1. Descrição detalhada do equipamento especificado no Item 01:
3.1.1.1. Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 22.000 canais digitais de processamento para oferecer qualidade de imagem em Modo 2D,
Modo M, modo M Anatômico.

3.1.1.2. Modo Power Doppler, Modo Color Doppler, Modo Doppler Espectral. Modo 2D.

3.1.1.3. Console ergonômico com teclas programáveis.

3.1.1.4. Tecnologia de feixes compostos e Tecnologia de redução de ruído e artefatos, zoom Read/Write.

3.1.1.5. Imagem Trapezoidal - possibilita aumentar em 20% o campo de visão em imagens com transdutor linear.

3.1.1.6. Imagem Harmônica: função com aplicação para todos os transdutores.

3.1.1.7. Imagem Harmônica de Pulso Invertido.

3.1.1.8. Modo M, Modo Power Doppler. Modo Color Doppler. Modo Dual Live: divisão de imagem em tela dupla de Modo B + Modo Color, ambos em tempo
real. Power Doppler Direcional. Modo Doppler Espectral. Modo Doppler Contínuo. Tissue Doppler Imaging (TDI) colorido e espectral. Modo Triplex.

3.1.1.9.- Pacote de cálculos específicos.

3.1.1.10. Pacote de cálculos simples.

3.1.1.11. Tecla que permite ajustes rápidos da imagem, otimizando automaticamente os parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler. Divisão de tela
em no mínimo 1,2 e 4 imagens para visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, Modo Power, Modo Color, Modo Espectral, Dual - Modo de
divisão dupla de tela com combinações de Modos.

3.1.1.12. Software de imagem panorâmica com capacidade de realizar medidas.

3.1.1.13. Software de análise automática em tempo real da curva Doppler.

3.1.1.14. Permitir acesso às imagens salvas para pós-análise e processamento.

3.1.1.15. Possibilitar armazenar as imagens em movimento.

3.1.1.16. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-processamento de medidas. Pós-processamento de imagens.

3.1.1.17. Faixa dinâmica a partir de 200 Db (escala de cinza)

3.1.1.18. Banco de palavras em Português.

3.1.1.19. Monitor LCD ou LED com no mínimo 17 polegadas.

3.1.1.20. Deve permitir arquivar/revisar imagens.

3.1.1.21. Frame rate de pelo menos 490 frames por segundo. Todos os transdutores multifrequênciais, banda larga.

3.1.1.22. HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB.

3.1.1.23. 02 portas USB no mínimo com HUB.

3.1.1.24. Mínimo de 03 portas ativas para transdutores.

3.1.1.25. Drive (gravador) de DVD-R para armazenamento de imagens e/ou clipes em CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão
Windows).

3.1.1.26. Gravação de imagens em pen drive.
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3.1.1.27. Impressão direta.

3.1.1.28. Pelo menos 32 presets programáveis pelo usuário.

3.1.1.29. Acompanhar os seguintes transdutores banda larga multifrequênciais:

Transdutor Convexo que atenda as frequências de 2.0 a 5.0 MHz (com variação de mais ou menos 1 MHz);

Transdutor Endocavitário que atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz (com variação de mais ou menos 1 MHz);

Transdutor Linear que atenda as frequências de 4.0 a 12 MHz ou maior (com variação de mais ou menos 1 MHz);

3.1.1.30. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, Print, Storage, Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS
(Modality Performance Procedure Step), Structured Reporting).

3.1.1.31. Acessórios:

Impressora a laser colorida;

Impressora vídeo printer preta e branca;

Nobreak compatível com o equipamento bivolt;

Tensão de acordo com a entidade solicitante;

Aquecedor de gel.

3.1.1.32. Descrição do equipamento especificado no item 02:

Transdutor Microconvexo de 4 a 11 MHz (com variação de mais ou menos 1 MHz).

3.1.1.33.  Garantia de 12 meses, com fornecimento de todas as peças e de todos os transdutores a contar da data de aplicação, que contemple manutenções,
presenciais, preventivas e corretivas no período da garantia;

Para os efeitos de garantia, considera-se Manutenção Preventiva aquela que visa manter o equipamento dentro de condições normais de utilização, com o
objetivo de se reduzir a possibilidade de ocorrência de defeitos por desgaste ou envelhecimento de seus componentes; constituindo tais serviços em
lubrificação, ajustes de partes mecânicas, elétricas ou eletrônicas, verificações e alinhamentos. A manutenção preventiva durante o período da garantia deverá
ser realizada conforme freqüência e instruções do fabricante.

Após a manutenção preventiva, deverá ser expedida um ordem de serviço, devidamente preenchida com os serviços executados, com data e hora do início e
término da  manutenção; testes efetuados; operações de manutenção realizadas, se houver; especificações dos componentes que devem ser substituídos, se
houver; diagnóstico das condições físicas e de operação do equipamento, nome, RG e assinatura do técnico responsável.

Entende-se como Manutenção Corretiva, incluindo peças de reposição, durante a vigência da garantia, que tem por escopo reparos para eliminar defeitos
ocorridos e decorrentes da utilização dos equipamentos, bem como testes de calibração e ajustes necessários ao perfeito funcionamento dos mesmos, com prazo
de atendimento a seguir, de acordo com o tipo de ocorrência:

URGENTE: Toda ocorrência que ocasiona inutilização total dos serviços ou equipamentos de tecnologia.

CRÍTICA:Toda ocorrência que ocasiona inutilização parcial dos serviços ou equipamentos de tecnologia.

NÃO CRÍTICA: Toda ocorrência que não ocasiona inutilização parcial dos serviços ou equipamentos de tecnologia.

TIPO URGENTE CRÍTICA NÃO CRÍTICA

ATENDIMENTO REMOTO 8 HORAS 12 HORAS 24 HORAS

ATENDIMENTO PRESENCIAL 8 HORAS 24 HORAS 48 HORAS

- Fornecimento de treinamento de operação do equipamento em todos os turnos de trabalho do hospital, sem ônus para a instituição.

3.1.1.33. A manutenção preventiva durante o período de garantia deverá ser realizada conforme frequência e instruções do fabricante.

3.1.1.34. Após a manutenção preventiva, deverá ser expedida uma ordem de serviço, devidamente preenchida com os serviços executados, com data e hora do
início e término da manutenção; testes efetuados; operações de manutenção realizadas se houver; especificações dos componentes que devem ser substituídos
se houver; diagnóstico das condições físicas e de operação do equipamento, nome, RG e assinatura do técnico responsável.

3.1.1.35 A Contratada deverá disponibilizar um número telefônico para que a Contratante entre em contato para a abertura dos chamados corretivos durante o
período de garantia.

3.1.1.36. A Contratada deverá atender aos chamados para reparos (manutenção corretiva), sempre que solicitados, obedecendo o prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas úteis para o atendimento remoto e de até 48 (quarenta e oito) horas úteis para o atendimento presencial, aos chamados de manutenção corretiva,
levando-se em conta que o atendimento prestado pela contratada se dá em horário comercial, 08:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira.

3.1.1.37. Estão inclusos no serviço, os custos com os profissionais empregados na execução do objeto, bem como, os custos referentes aos materiais específicos
e utilizados nos procedimentos, inclusive as peças a serem substituídas.

3.1.1.38. Havendo a necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo de 48 horas para peças de reposição simples e
disponíveis em estoque; para peças que necessitem de encomenda ou não estejam disponíveis em estoque no Brasil, o prazo máximo será de 15 (quinze) dias
úteis.

3.1.1.39. Em caso de substituição de peças, estas deverão ser originais, novas e com garantia, que não degradem a qualidade e o desempenho dos
equipamentos.

3.1.1.40. Caso haja a necessidade da retirada de parte do equipamento e/ou acessórios para manutenção externa, esta será realizada sem nenhum ônus adicional
para a SEPM.

3.1.1.41. Todos os chamados serão registrados em Livro de Ocorrência do serviço de Radiologia, de posse das equipes técnicas e em Livro de Ocorrência em
posse dos fiscais de contrato.

3.1.1.42. Para cada chamado deverá ser dado um número de Ordem de Serviço pela Contratada, que deverá ser registrado em Livro de Ocorrência por quem
deu origem ao chamado.

3.1.1.43. Todos os preços das propostas e dos lances ofertados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.

3.1.1.44. Para a emissão da Nota de Empenho, na fase de aceitação, o menor lance ofertado de cada item poderá sofrer ajuste de valores para baixo, com o
objetivo de adequar o preço unitário a números com duas casas decimais após a vírgula.

3.1.1.45. A especificação do equipamento deve incluir os acessórios indispensáveis ao bom funcionamento do equipamento e a eficiência da prestação do
serviço de saúde que o utiliza.

3.1.1.46. O fornecedor deverá possuir equipe de assistência técnica ou representação técnica especializada para a prestação de serviços de manutenção no
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Estado do Rio de Janeiro, a custos e prazos compatíveis àqueles praticados no mercado para o mesmo tipo de equipamento.

3.1.1.47. Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos, Equipamentos e Insumos que porventura cotarem neste certame,
quando aplicáveis, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária conforme RDC ANVISA nº 185 de 22/10/2001, ou cópia autenticada de tópico do
Diário Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão
visando à redução de riscos associados ao uso do produto, este quando aplicável.

3.2. Justificativas para formação do Lote (não parcelamento do objeto):
O objeto deverá ser adjudicado a um único licitante, em virtude das características técnicas das instalações e sistemas abrangidos, cujo controle, programação,
operação, dentre outras funções, se interagem, tornando inviável a contratação de mais de uma empresa para o fornecimento do bem em questão.

i) É lícito o agrupamento de itens a serem contratados por meio de pregão, desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si (Acórdão TCU
nº 5.260/2011 – 1ª Câmara);

ii) É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados
exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da
dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração (Acórdão TCU n 5.301/2013 – 2ª Câmara);

iii) É favorável o agrupamento em lotes com itens de mesmas características, para fins de licitação, como forma de conferir maior competitividade ao certame
(Decisão TCU nº 393/1994 – Plenário e Acórdão TCU nº 808/2003 – Plenário);

iv) O elevado número de procedimentos para seleção poderia tornar bem mais oneroso o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração”. Dessa forma, para o caso concreto, a licitação por itens isolados poderia trazer indesejáveis riscos à
administração pública, mostrando-se adequado, pois, o agrupamento desses itens em lotes, com elementos de mesma característica. (Acórdão TCU nº
5.310/2013 – Segunda Câmara);

v) Ainda, o entendimento dos Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser auferido sempre no caso concreto,
perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica do parcelamento e da divisibilidade do objeto, e que "a questão da viabilidade do
fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais
adequada no caso concreto" (Acórdão TCU nº 732/2008);

vi) Segundo Carvalho Carneiro, acerca do conceito de viabilidade técnica e econômica, o mesmo informa que "a viabilidade técnica diz respeito à integridade
do objeto, não se admitindo o parcelamento quando tal medida implicar na sua desnaturação, onde em risco a satisfação do interesse público em questão";

vii) O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo nº 194/2000 do TCDF, ensina que: "Desse modo a regra do
parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção.
Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame
atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção da unicidade, da
licitação ou do item da mesma. Não é, pois, a simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo decisório. Observa-se que, na aplicação
dessa norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto
econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver inviabilidade
técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as
peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o não parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que iria
definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, primeiramente,
avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido".

 

4 – DA ESTIMATIVA DE CÁLCULO:
4.1. Considerando que, os equipamentos de USG existentes na SEPM foram instalados há mais de 10 anos. Sabendo-se que há uma grande preocupação em
prestar uma assistência de qualidade, de acordo com os constantes avanços tecnológicos na Saúde, visando atender a grande demanda de exames, emergenciais
e ambulatoriais, a pretensa aquisição se faz necessária.

4.2. Considerando que, o equipamento atualmente utilizado na maternidade foi transferência de carga do setor de Radiologia após a instalação de novos
aparelhos naquele setor e, segundo o Termo de Referência desta pretensa aquisição, já faz 10 anos.

4.2.1. Inicialmente tínhamos apenas 01(um) turno de atendimento e capacidade para 10 exames, mas após o reajuste da carga horária dos oficiais, elevamos
para 50 exames por semana, ou seja, cinco vezes mais.

4.3 Considerando o Despacho SEI 38366036, exarado pela Sra. Fabiana Brito Ferreira, Major PM MED, Chefe da Radiologia do Hospital da Polícia
Militar de Niterói, que solicita adição de mais um aparelho para servia à Policlínica de Olaria, esta estimativa de cálculo foi confeccionada.
 

5 – DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
5.1. A entrega dos equipamentos dar-se-á conforme estabelecido neste TR, assim como na forma das deliberações técnicas específicas emanadas pela Unidade
de Saúde da Polícia Militar;

5.2. O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas;

5.3. Quando do ato da entrega, os equipamentos deverão estar em perfeitas condições, e as embalagens não danificadas;

5.4. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste TR, ficando a empresa fornecedora
obrigada a substituir os equipamentos/materiais recusados no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/1993;

5.5. A fornecedora garantirá a qualidade do equipamento/material proposto, obrigando-se a repor, imediatamente após a notificação, sem ônus adicional à
SEPM;

5.6. A embalagem deverá oferecer completa proteção ao equipamento/material em função das condições de armazenamento, acesso, movimentação e manuseio
do produto nas dependências do licitante e descarga no local.

5.6. O prazo de entrega deverá ser, no máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento, pelo fornecedor, da Nota de Empenho,
conforme a descrição do objeto licitado e ofertado pela empresa.

5.7. A entrega e a montagem dos equipamentos deverão ocorrer, mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 8:00 horas e 16:00
horas nos endereços abaixo:
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UNIDADE DE
SAÚDE ENDEREÇO

HCPM
Rua Estácio de Sá, 20 – Estácio, Rio de Janeiro. CEP 20211-270
Tel: 2233-7600; e-mail: rxhcpm@gmail.com

HPM-NIT
Rua Martins Torres, 245 – Santa Rosa, Niterói. CEP 24240-705
Tel.: 2715-4518; e-mail: rxhcpmnit@gmail.com

PPM-Cascadura
Av. Dom Hélder Câmara n° 10.199, Cascadura. Rio de Janeiro. CEP 21380-002
Tel.: 2332-4250; e-mail: rxppmcasc@gmail.com

PPM-São João de
Meriti

Av. Automóvel Clube, s/nº, Jardim Meriti – SÃO JOÃO DE MERITI. CEP 25565-171; Tel.: 3755-3776; e-mail:
radiologiappmsjm@gmail.com

PPM-Olaria Rua Paranapanema, 965, Bairro Olaria, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21073-185
Telefone: 2334-7485

 

6 – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
6.1. A gestão e fiscalização de contratos serão regidos pelo Decreto 45.600 de 16 de Março de 2016.

“Art. 12 - Cabem ao gestor do contrato as atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de contratação, em especial as seguintes:
(...)
XXIII - sem prejuízo das atribuições do(s) fiscal(is) do contrato, notificar à contratada, estabelecendo prazo para o fiel cumprimento das obrigações
contratuais ou para que dê início à correção dos defeitos ou desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou após o
recebimento provisório, bem como informar à autoridade competente as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão do objeto”
6.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos representantes indicados pela autoridade competente.

6.3. Sugere-se como gestor da pretendida contratação a MAJ PM DENT RG 76852 SIMONE GONÇALVEES BARBOZA.

6.4. Os fiscais de contrato sugeridos ao Ordenador de Despesa pela Coordenação da Radiologia são:

- Para o HCPM:
MAJ MED RG 76579 Veríssimo-ID 2446015-0

CAP MED RG 89378 Adachi –ID 415817-4

 

- Para o HPM/NIT:
MAJ MED RG 76555 Fabiana Brito Ferreira – ID 3228506-0

CB PM RG 99704 Erlaine Ornelas Amaral – ID 5016530-5

 

- Para a PPM/CAS:
MAJ MED RG 76563 Flávia Martins Costa – ID 246464-0

CB PM RG 92095 Rosane Campista Gomes - ID 44159030

 

- Para a PPM/SJM:
CAP MED RG 104889 Luciane Domingues Cavallero Velasco– ID 3066773-9

1° SGT RG 64.330 Cláudio Moreira - ID 2471257-4

 

 6.5. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão
ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.

6.6. O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:

a) Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e
duas) horas após a entrega do bem/produto;

b) Definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do equipamento/material, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, para observação e
vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

6.7. Salvo se houver exigências a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30
(trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do HCPM, na formada proposta no parágrafo 3ºdo Art. 77do decreto nº
3149/1980.

 

 

7 – DA GARANTIA DOS  EQUIPAMENTOS:
 

7.1. As garantias de fabricação deverá ser de, no mínimo, 01 (um) ano ou comuns na prática de mercado, a contar da data de entrega do produto contra qualquer
tipo de defeito atribuído ao fabricante, mesmo que não tenha sido constatado na época da inspeção de recebimento.

7.2. O(s) equipamento(s), deverá (ão) atender as descrições técnicas e possuir prazo de garantia previsto no mercado para os defeitos de fábrica ou qualquer
outro que se configure responsabilidade do fabricante e que comprometa o pleno funcionamento dos equipamentos e/ou materiais, a partir da data de entrega.

7.3. Em qualquer prazo, ao se verificar alguma divergência das especificações do objeto solicitado nesta aquisição, a CONTRATADA deverá realizar a troca
por outro dentro das conformidades sem custos para a CONTRATANTE.
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7.4. Dever-se-á observar o estabelecido na Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e ocorrendo incongruências, durante o
período do contrato, o fornecedor será comunicado oficialmente via e-mail para a substituição imediata do mesmo.

 

 

8 – DAS AMOSTRAS:
8.1. Poderá ser exigida do primeiro colocado à apresentação de AMOSTRAS do item arrematado, a ser encaminhada ao pregoeiro, na  Diretoria de Logística e
Projetos da SEPM, localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, primeiro andar, Centro, SEPM, As amostras apresentadas para análise deverão estar
corretamente identificadas com o nome do licitante responsável pelo envio.    

8.2. A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto deste termo, devendo
ser atendida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da sua notificação, que será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem” pelo
pregoeiro no momento oportuno.

8.3. A amostra será analisada por representante da Secretaria de Estado de Polícia, que emitirá laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda,
serem realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra apresentada, com
ônus para o licitante.

8.4. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo licitante. A amostra não fará parte do
quantitativo à ser entregue.

8.5. A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o licitante, neste caso, ser notificado para ciência do laudo e
retirada da amostra. Caso a amostra não seja retirada pelo licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, presumir-se-á seu desinteresse em relação à retirada, que
poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio da Secretaria de Estado de Polícia Militar.

8.6. A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente chamamento do segundo colocado, podendo se adotar o
mesmo procedimento em relação à amostra, ao exclusivo critério da Administração Pública.

8.7. Caso haja impossibilidade de envio da amostra física, poderá ser aceita apresentação de catálogo com fotos e descrição detalhada do equipamento/material
a ser entregue.

 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
9.1 Constituem obrigações e reponsabilidades do CONTRATANTE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;

b) fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.

 

10 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste Termo;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a
adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de equipamentos inadequados ou desconformes com as especificações, bem como desgastes
anormais do equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus à instituição.

f) deve garantir o equipamento e seus acessórios durante um período de tempo estabelecido a contar da data de aceitação do equipamento.

g) a SEPM não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

h) De acordo com o Decreto Estadual n° 43.629/2012 e ao Decreto Estadual n° 46.642/2019, quando da aquisição de bens, a contratada deverá atender aos
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I- Economia no consumo de água e energia;

II- Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;

III- racionalização do uso de matérias-primas;

IV- Redução da emissão de poluentes;

V- Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;

VI- Implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;

VII- utilização de produtos de baixa toxicidade;

VIII- utilização de produtos com a origem ambiental sustentável comprovada, quando existir certificação para o produto.

10.2. A contratada é responsável pela instalação dos equipamentos, pelo fornecimento de manuais técnicos operacionais de registro de acordo com as normas
da ANVISA, bem como, pelo treinamento de operação do equipamento em todos os turnos de trabalho do hospital, sem ônus para a instituição.

10.3. O equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia a contar do término da sua instalação, com realização de manutenção preventiva
durante o período de garantia conforme manual do fabricante.

10.4. Após a manutenção preventiva, deverá ser expedida uma ordem de serviço, devidamente preenchida com os serviços executados, com data e hora do
início e término da manutenção; testes efetuados; operações de manutenção realizadas, se houver; especificações dos componentes que devem ser substituídos,
se houver; diagnóstico das condições físicas e de operação do equipamento, nome, RG e assinatura do técnico responsável.

10.5. A Contratada deverá disponibilizar um número telefônico para que a Contratante entre em contato para a abertura dos chamados corretivos durante o
período de garantia.
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10.6. A Contratada deverá atender aos chamados para reparos (manutenção corretiva), sempre que solicitados, durante o período de garantia, obedecendo ao
prazo máximo de 04 (quatro) horas úteis para o atendimento remoto e de até 18 (dezoito) horas úteis para o atendimento presencial, aos chamados de
manutenção corretiva, levando-se em conta que o atendimento prestado pela contratada se dá em horário comercial, 08:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-
feira.

10.7. Estão inclusos no serviço, os custos com os profissionais empregados na execução do objeto, bem como, os custos referentes aos materiais específicos e
utilizados nos procedimentos, inclusive as peças a serem substituídas.

10.8. Havendo a necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo de 48 horas para peças de reposição simples e
disponíveis em estoque; para peças que necessitem de encomenda ou não esteja disponível em estoque no Brasil, o prazo máximo será de 15 (quinze) dias úteis.

10.9. Em caso de substituição de peças, estas deverão ser originais, novas e com garantia, que não degradem a qualidade e o desempenho dos equipamentos.

10.10. Caso haja a necessidade da retirada de parte do equipamento e/ou acessórios para manutenção externa, esta será realizada sem nenhum ônus adicional
para a SEPM.

10.11. Todos os chamados serão registrados em Livro de Ocorrência do serviço de Radiologia, de posse das equipes técnicas e em Livro de Ocorrência em
posse dos fiscais de contrato.

10.12. Para cada chamado deverá ser dado um número de Ordem de Serviço pela Contratada, que deverá ser registrado em Livro de Ocorrência por quem deu
origem ao chamado.

10.13. Todos os preços das propostas e dos lances ofertados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.

10.14. Para a emissão da Nota de Empenho, na fase de aceitação, o menor lance ofertado de cada item poderá sofrer ajuste de valores para baixo, com o
objetivo de adequar o preço unitário a números com duas casas decimais após a vírgula.

10.15. A especificação do equipamento deve incluir os acessórios indispensáveis ao bom funcionamento do equipamento e a eficiência da prestação do serviço
de saúde que o utiliza.

10.16. O fornecedor deverá possuir equipe de assistência técnica ou representação técnica especializada para a prestação de serviços de manutenção no Estado
do Rio de Janeiro, a custos e prazos compatíveis àqueles praticados no mercado para o mesmo tipo de equipamento.

10.17. Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos, Equipamentos e Insumos que porventura cotarem neste certame, quando
aplicáveis, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária conforme RDC ANVISA nº 185 de 22/10/2001, ou cópia autenticada de tópico do Diário
Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão visando à
redução de riscos associados ao uso do produto, este quando aplicável.

10.18. A CONTRATATA deverá atender todos os requisitos descritos no item 3 deste TR.

 

11– DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
11.1. Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverá(ão) ser apresentado(s) o(s)seguinte(s) documento(s), quando aplicáveis:

I - Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, que demonstrem ter
a sociedade, prestado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação, na forma do artigo 30 § 4º da lei
federal nº 8666/93.

1. Poderá ser apresentado mais de um atestado de capacidade técnica, sendo aceito o seu somatório, desde que reste demonstrada a execução concomitante
do objeto;

2. Os atestados de capacidade técnica deverá(ão) ser acompanhado(s) da(s) cópia(s) do(s) contrato(s) respectivo(s), que indiquem nome, função, endereço,
telefone, e-mail ou telefax de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio para eventual contato pelo órgão licitante.

3. Para a comprovação, alternativamente serão aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão
sujeitos à confirmação pela Diretoria de Licitação;

4. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro
vencido. A não apresentação do registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na desclassificação do item cotado;

5. Caso alguma etapa do processo de produção do equipamento cotado seja terceirizada, o licitante deverá indicar a(s) empresa(s) que realizam os
respectivos serviços, as instalações destinadas à fabricação e/ou controle dos equipamentos, o(s) responsável(eis) técnico(s) por tais atividades.

II - Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe, ou documento que o valha, com a indicação do responsável técnico; quando
aplicável, e acompanhado do comprovante de quitação correspondente conforme Lei n° 8.666, art. 30, inciso I;

III - Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em
caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente). Quando aplicável. Portaria
GM/MS n° 2814 de 29 de maio de 1998, quando aplicável;

IV - Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Portaria GM/MS n° 2814
de 29 de maio de 1998, quando aplicável.

As exigências contidas nos itens acima referem-se aos artigos 1º, 2º e 12º Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976 e ao Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de
2013.

 

12–DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.
 

13 – DAS SANÇÕES:
13.1 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) multas previstas em edital e no contrato.

13.1.1 As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins deste item são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra
no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
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desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração
Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor
original.

13.2 Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às
seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

13.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as
circunstâncias agravantes e atenuantes.

13.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no item 13.3 também deverão ser considerados para a sua fixação.

13.4     A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente.

13.4.1 As sanções previstas na alínea b do item 13.1 e nas alíneas a e b, do item 13.2 serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único,
do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

13.4.2 As sanções previstas na alínea a do item 13.1 e na alínea c, do item 13.2 serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de
Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto
Estadual nº 3.149/80.

13.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 13.2, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

13.5 As multas administrativas, previstas na alínea b do item 13.1 e na alínea b, do item 13.2:

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº
3.149/80.

13.6 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na
alínea c, do item 13.2:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no
prazo devido;

13.7 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do item 13.2, perdurará pelo tempo em que os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

13.7.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

13.8 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que
exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil,
sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

13.9 Se o valor das multas previstas na alínea b do item 13.1, na alínea b, do item 13.2 e no item 13.8, aplicadas cumulativamente ou de forma independente,
forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

13.10 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

13.11 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do
contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

13.11.1  Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

13.11.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

13.11.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do item
13.1 e nas alíneas a, b e c, do item 13.2, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 13.2.

13.11.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a
demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

13.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação
das demais sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.

13.13 As penalidades previstas nos itens 13.1 e 13.2 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

13.13.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto
perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);
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b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87,
IV da Lei n° 8.666/93);

13.14 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.

13.14.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no
Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do item 13.1 e nas alíneas c e d do item 13.2, de modo a possibilitar a
formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

13.14.2 A aplicação das sanções mencionadas no subitem 13.14.1 deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

 

 

14 - DOS RESULTADOS ESPERADOS:
14.1. Com a aquisição de novos Equipamentos de Ultrassonografia, espera-se a realização de diversos exames com qualidade de imagem de excelência,
objetivando a substituição dos aparelhos antigos e, consequentemente, uma assistência médica mais segura e eficaz.

 

 

15 - DAS CONDIÇÕES DE GRANTIA DO CONTRATO:

15.1. Considerando a discricionariedade da autoridade competente em determinar a cobrança ou não da referida garantia.

15.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura deste instrumento,
comprovante de prestação de garantia da ordem de 2% (dois porcento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da
Lei n.º 8.666/93, , a ser restituída ou liberada , após sua execução satisfatória, quando em dinheiro.. Posteriormente, cumpre-se um rito administrativo após sua
execução satisfatória terá sua a devolução do referido valor à empresa, que na prática não é imediato que contemplará a cobertura para os eventos normatizados
pelo art. 4º da Resolução PGE EJ 4.345 de 30.01.2019, que versa sobre as condições e eventos para aplicação da garantia contratual.

15.3.A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

15.4. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

15.5.  Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob
pena de rescisão administrativa do contrato.

 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

16.1. O pagamento será efetuado, à vista, após a certificação de recebimento e suas conformidades, em favor da Contratada através de conta corrente de
titularidade desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

 

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1.As despesas decorrentes dos equipamentos registrados neste Termo ocorrerão por conta dos recursos específicos do Fundo de Saúde da Polícia Militar do
Estado do Rio de Janeiro (FUSPOM), e após a pesquisa de mercado e a aprovação do processo da CGFUSPOM, será feita uma solicitação para a Diretoria de
Finanças para reserva orçamentária que informará com o descritivo do programa de trabalho e elemento de despesa específica constará nos autos do processo.

 

18 - DO MAPA DE RISCOS:

Para identificação dos riscos, foram realizadas reuniões pelos membros da equipe técnica responsável pelo Estudo Técnico Preliminar, onde foram resgatadas
as anotações das atividades realizadas até então (estudo de benchmarking, análise do contrato atual e estudo técnico preliminar) e foram discutidos os riscos do
processo. Os achados estão compilados na próxima seção.
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18.1.MAPA DE RISCOS:  FASE DE PLANEJAMENTO  RISCO 01: Entendimento das empresas do ramo na especificação do objeto no termo de
referência.

Probabilidade: (X) Baixa      (  ) Média       (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixa       ( ) Média       (X) Alta

Id                                            Danos

1 Licitação deserta, frustando a aquisição

Id Ação Preventiva Responsável

1 Após pesquisa de mercado, solicitar avaliação pelo Especialista. Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Reavaliar pesquisa de mercado Diretoria de Suprimentos
de Saúde

RISCO 02: Após a garantia de 12 meses, existe a probabilidade de defeitos frequentes do aparelho.

Probabilidade: (X) Baixa      (  ) Média       (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixa       ( ) Média       ( X) Alta

Id                                            Danos

1 Suspensão dos exames.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Contratar serviço de manutenção preventiva e corretiva antes do término da garantia. Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Encaminhar os pacientes para as demais unidades de saúde da PMERJ que realizam os exames e/ou
encaminhar para as clínicas conveniadas.

HPM-NIT/HCPM e as
Policlínicas

RISCO 03: Incompatibilidade do equipamento vencedor do certame com a rede elétrica das unidades a serem instaladas os aparelhos.

Probabilidade: (X) Baixa      (  ) Média       (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixa       (X) Média       ( ) Alta

Id                                            Danos

1 Atraso na instalação do aparelho.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Fazer avaliação da área a ser instalada o equipamento até 15 dias úteis após a homologação de certame. Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Encaminhar os pacientes para as demais unidades de saúde da PMERJ que realizam os exames e/ou
encaminhar para as clínicas conveniadas.

HPM-NIT/HCPM e as
Policlínicas
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RISCO 04: Estudo Técnico Preliminar ou Termo de Referência incompleto ou inadequado

(X)Planejamento da Contratada (   )Seleção do Fornecedor  (    ) Gestão do
Contrato

Probabilidade: (X) Baixa      (  ) Média       (  ) Alta

Impacto: (  ) Baixa       ( ) Média       (X) Alta

Id                                            Danos

1 Elaboração de edital inadequado gerando recursos ou impugnação quando da sua publicação; Atraso no procedimento licitatório
devido à republicação do edital; Contratação com prejuízos para administração.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade.
 
Setor Técnico Requisitante

2 Realização de estudos preliminares anteriores a elaboração do projeto básico ou
termo de referência. Setor Técnico Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico. Diretoria de Suprimentos de Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico.
Diretoria Geral de Saúde
 

 

 

RISCO 05: Descrição inadequada do objeto.

(X)Planejamento da Contratação
(   )Seleção do
Fornecedor       (    )
Gestão do Contrato

Probabilidade: ( X ) Baixa       ( ) Média   ( ) Alta

Impacto: (   ) Baixo       ( ) Médio   (X) Alto

Id                                            Danos

1 Não autorização de prosseguimento para contratação; Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade
demandada.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade.
 
Setor Técnico
Requisitante

2 Descrever adequadamente o objeto de forma clara e objetiva para entendimento de todas as áreas envolvidas,
identificando a natureza do objeto, o quantitativo e o prazo.

Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico.
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico.
Diretoria Geral de
Saúde
 

RISCO 06: Ausência de justificativa para contratação.

(X)Planejamento da Contratação
(     )Seleção do
Fornecedor       (    )
Gestão do Contrato

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média         ( )
Alta

Impacto: (   ) Baixo (X) Médio       ( )
Alto

Id                                            Danos

1 Não atendimento ao princípio da motivação; Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada.
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Id Ação Preventiva Responsável

1 Apresentar justificativa   para   contratação   conforme   necessidades   e planejamento estratégico da
contratante.

Setor Técnico
Requisitante

2 Descrição da necessidade. Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico.
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico.
Diretoria Geral de
Saúde
 

RISCO 07: Produto entregue fora da especificação homologada.

(  ) Planejamento da Contratação (    ) Licitação       (X)
Gestão de Contratos

Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média        (   ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio       (X) Alto

Id Dano

1 Contratação de produto (de fabricante) fora da especificação solicitada; Desperdício de recursos devido à contratação de solução
menos adequada;

Id Ação Preventiva Responsável

1
Avaliar criteriosamente se o produto entregue corresponde àquele que foi aprovado na fase de aceitabilidade
do processo licitatório.
 

Setor Técnico
Requisitante/
Fiscal de Contrato

Id Ação de Contingência Responsável

1 Fiscal de contrato deve comunicar a empresa sobre o ocorrido e solicitar substituição de acordo com o
estabelecido em edital. Manter o item em quarentena e não liberar a nota fiscal para liquidação.

Setor Técnico
Requisitante/Fiscal
de Contratos

2 Após tratativas frustradas com a empresa, o fiscal deve comunicar o gestor que o item entregue está em
desacordo com as especificações, mediante registro documental.

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde
 

3 Após tratativas frustradas, proceder com o cancelamento do item.
Diretoria Geral de
Saúde/ Assessoria
Jurídico Contábil

RISCO 08: Inadimplência (parcial ou total) dos fornecedores no cumprimento da sua obrigação contratual.

(  ) Planejamento da Contratação (    ) Licitação       (X)
Gestão de Contratos

Probabilidade: ( X) Baixa (  ) Média        ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo (  ) Médio        (X) Alto

Id Dano

1 Atraso no suprimento e logística do produto solicitado.

Id Ação Preventiva Responsável

1

Sempre tomar ciência da data em que empenho foi emitido e entregue ao fornecedor. Monitorar o prazo de
entrega via e-mail e telefone, sempre alertando o fornecedor quantos dias regulamentares ele possui para
cumprir com sua obrigação contratual, e adverti-lo quanto ao risco de sofrer sanções administrativas
decorrente da inadimplência (mora/parcial ou
total).

Setor Técnico
Requisitante/
Fiscal do Contrato

Id Ação de Contingência Responsável

1 Fiscal de contrato deve comunicar a empresa sobre o ocorrido e solicitar a execução contratual.
Setor Técnico
Requisitante/Fiscal
de Contratos

RISCO 05: Descrição inadequada do objeto.

(X)Planejamento da Contratação
(   )Seleção do
Fornecedor       (    )
Gestão do Contrato

Probabilidade: ( X ) Baixa       ( ) Média   ( ) Alta

Impacto: (   ) Baixo       ( ) Médio   (X) Alto

Id                                            Danos

1 Não autorização de prosseguimento para contratação; Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade
demandada.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade.
 
Setor Técnico
Requisitante

2 Descrever adequadamente o objeto de forma clara e objetiva para entendimento de todas as áreas envolvidas,
identificando a natureza do objeto, o quantitativo e o prazo.

Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico.
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico.
Diretoria Geral de
Saúde
 

RISCO 06: Ausência de justificativa para contratação.

(X)Planejamento da Contratação
(     )Seleção do
Fornecedor       (    )
Gestão do Contrato

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média         ( )
Alta

Impacto: (   ) Baixo (X) Médio       ( )
Alto

Id                                            Danos

1 Não atendimento ao princípio da motivação; Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Apresentar justificativa   para   contratação   conforme   necessidades   e planejamento estratégico da
contratante.

Setor Técnico
Requisitante

2 Descrição da necessidade. Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico.
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico.
Diretoria Geral de
Saúde
 

RISCO 07: Produto entregue fora da especificação homologada.

(  ) Planejamento da Contratação (    ) Licitação       (X)
Gestão de Contratos

Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média        (   ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio       (X) Alto

Id Dano

1 Contratação de produto (de fabricante) fora da especificação solicitada; Desperdício de recursos devido à contratação de solução
menos adequada;

Id Ação Preventiva Responsável
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1 Após tratativas com a empresa, o fiscal deve comunicar o gestor que a entrega do item está em
atraso/desconformidade.

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde
 

1 Deflagrar, após avaliar a existência de prejuízo, o competente Processo Administrativo Apuratório, sempre que
ocorrer inadimplência (mora/parcial ou total).

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

RISCO 09: Licitações desertas ou fracassada.

(  ) Planejamento da Contratação (X) Licitação       (   )
Gestão de Contratos

Probabilidade: ( ) Baixa (X ) Média       (  ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio         ( X ) Alto

Id Dano

1 Atraso no suprimento e logística do produto solicitado.

Id Ação Preventiva Responsável

1

Procurar instruir os processos com maior detalhe possível, atentando para requisitos importantes como os que
compõem a fase de habilitação, fase de aceitabilidade e principalmente auxiliar tecnicamente a equipe de
pesquisa de mercado, com vistas a garantir resultados factíveis de preços máximos que a Administração está
disposta a pagar e que reflitam a realidade do mercado.

 
 
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

Id Ação de Contingência Responsável

1

Não sendo possível evitar esse tipo de dano, deflagrar imediatamente ações de cunho estratégico para aquisição
destes itens. A depender da situação logística, optar Adesões a Atas de Registro de Preços ou mesmo Processos
Emergenciais para aquisição dos produtos.
 

 
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

RISCO 10: Atrasos (extraordinários) na conclusão do processo licitatório ordinário.

( ) Planejamento da Contratação ( X) Licitação       (   )
Gestão de Contratos

Probabilidade: (  ) Baixa (X) Média        (   ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio       (X) Alto

Nível de Risco: (  ) Aceitável  (  ) Aceitação Intermediária    (X) Inaceitável

Id Dano

1 Atraso no suprimento e logística do produto solicitado.

Id Ação Preventiva Responsável

1
Procurar instruir os processos com maior detalhe possível, e superar todas as diligências atentando para os
mínimos detalhes, sem deixar quaisquer pendências capazes de gerar suspensões ou interrupções nos processos
licitatórios.

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

Id Ação de Contingência Responsável

 
 
 
1

Não sendo possível evitar esse tipo de dano, deflagrar imediatamente novo processo de aquisição. A depender
da situação logística, optar Adesões a Atas de Registro de Preços ou mesmo Processos Emergenciais para
aquisição dos produtos.

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

RISCO 11: Empresa contratada não dispor de lastro financeiro para suportar os prazos de pagamento do órgão participante

( ) Planejamento da Contratação ( ) Licitação       (  X )
Gestão de Contratos

Probabilidade: (  ) Baixa (X) Média        ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio         ( X )
Alto

Id Dano

1 Na ocasião de um problema financeiro na Empresa contratada, que comprometa a prestação do serviço nas unidades da PMERJ,
haverá um impacto significativo nas unidades de saúde.

Id Ação Preventiva Responsável

RISCO 05: Descrição inadequada do objeto.

(X)Planejamento da Contratação
(   )Seleção do
Fornecedor       (    )
Gestão do Contrato

Probabilidade: ( X ) Baixa       ( ) Média   ( ) Alta

Impacto: (   ) Baixo       ( ) Médio   (X) Alto

Id                                            Danos

1 Não autorização de prosseguimento para contratação; Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade
demandada.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade.
 
Setor Técnico
Requisitante

2 Descrever adequadamente o objeto de forma clara e objetiva para entendimento de todas as áreas envolvidas,
identificando a natureza do objeto, o quantitativo e o prazo.

Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico.
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico.
Diretoria Geral de
Saúde
 

RISCO 06: Ausência de justificativa para contratação.

(X)Planejamento da Contratação
(     )Seleção do
Fornecedor       (    )
Gestão do Contrato

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média         ( )
Alta

Impacto: (   ) Baixo (X) Médio       ( )
Alto

Id                                            Danos

1 Não atendimento ao princípio da motivação; Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Apresentar justificativa   para   contratação   conforme   necessidades   e planejamento estratégico da
contratante.

Setor Técnico
Requisitante

2 Descrição da necessidade. Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico.
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico.
Diretoria Geral de
Saúde
 

RISCO 07: Produto entregue fora da especificação homologada.

(  ) Planejamento da Contratação (    ) Licitação       (X)
Gestão de Contratos

Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média        (   ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio       (X) Alto

Id Dano

1 Contratação de produto (de fabricante) fora da especificação solicitada; Desperdício de recursos devido à contratação de solução
menos adequada;

Id Ação Preventiva Responsável
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1 Certificar-se regularmente sobre a saúde financeira da empresa contratada
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde.

Id Ação de Contingência Responsável

 
 
 
1

Não sendo possível evitar esse tipo de dano, deflagrar imediatamente novo processo de aquisição. A depender
da situação logística, optar Adesões a Atas de Registro de Preços ou mesmo Processos Emergenciais para
aquisição dos produtos.
 

Diretoria de
Suprimentos de
Saúde
 

RISCO 05: Descrição inadequada do objeto.

(X)Planejamento da Contratação
(   )Seleção do
Fornecedor       (    )
Gestão do Contrato

Probabilidade: ( X ) Baixa       ( ) Média   ( ) Alta

Impacto: (   ) Baixo       ( ) Médio   (X) Alto

Id                                            Danos

1 Não autorização de prosseguimento para contratação; Contratação não produz resultados capazes de atender à necessidade
demandada.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Capacitar pessoal ou designar pessoal capacitado para executar a atividade.
 
Setor Técnico
Requisitante

2 Descrever adequadamente o objeto de forma clara e objetiva para entendimento de todas as áreas envolvidas,
identificando a natureza do objeto, o quantitativo e o prazo.

Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico.
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico.
Diretoria Geral de
Saúde
 

RISCO 06: Ausência de justificativa para contratação.

(X)Planejamento da Contratação
(     )Seleção do
Fornecedor       (    )
Gestão do Contrato

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média         ( )
Alta

Impacto: (   ) Baixo (X) Médio       ( )
Alto

Id                                            Danos

1 Não atendimento ao princípio da motivação; Desperdício de recursos devido à contratação de solução menos adequada.

Id Ação Preventiva Responsável

1 Apresentar justificativa   para   contratação   conforme   necessidades   e planejamento estratégico da
contratante.

Setor Técnico
Requisitante

2 Descrição da necessidade. Setor Técnico
Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

1 Recomendar correções e/ou adequações no termo de referência ou projeto básico.
Diretoria de
Suprimentos de
Saúde

2 Não aprovar termo de referência ou projeto básico.
Diretoria Geral de
Saúde
 

RISCO 07: Produto entregue fora da especificação homologada.

(  ) Planejamento da Contratação (    ) Licitação       (X)
Gestão de Contratos

Probabilidade: (X) Baixa (  ) Média        (   ) Alta

Impacto: (  ) Baixo (   ) Médio       (X) Alto

Id Dano

1 Contratação de produto (de fabricante) fora da especificação solicitada; Desperdício de recursos devido à contratação de solução
menos adequada;

Id Ação Preventiva Responsável

ANÁLISE DOS RISCOS E ESTRATÉGIAS DE MITIGAÇÃO
Para auxiliar nas decisões a serem tomadas em cima dos riscos identificados, foi preparada uma Matriz de Riscos, onde se enxergam as quantidades de riscos
de acordo com suas classificações de probabilidade e risco:

 

Matriz de Riscos: Aquisição de equipamento

Probabilidade / Impacto Baixo Médio Alto

Baixa  2 6

Média   3

Alta    

MONITORAMENTO
A presente avaliação de riscos foi construída em cima de todos os fatos coletados durante a fase preparatória da licitação, pela equipe que elaborou a ETP. Os
riscos serão revisitados da forma disposta na tabela de Monitoramento dos Riscos:

Tabela de Monitoramento dos Riscos

Área Responsável Etapa do Processo

Equipe Técnica Após a liberação do Edital

Equipe Técnica e Gestor do Contrato Após a assinatura do Contrato

Equipe Técnica e Gestor do Contrato
Após 6 meses de vigência da assinatura do Contrato
 

 

19 - VISTORIA PARA A CONTRATAÇÃO:

19.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, será facultado aos licitantes vistoriar as instalações do local de instalação do equipamento,
acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 às 12 horas e das 13 às 16 horas, devendo o agendamento ser efetuado
previamente pelo telefone ou e-mail conforme item 5;

19.2. Para a vistoria, a CONTRATADA ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria em papel timbrado, juntamente com a Autorização para Visita
Técnica assinada pelo Fiscal e/ou Diretor da Unidade visitada.

 

20 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

20.1. Havendo divergências entre o descritivo deste TERMO DE TREFERÊNCIA e o descritivo que consta do sistema SIGA, deverá ser considerado sempre o
que consta neste TERMO DE REFERÊNCIA.

20.2. Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas neste termo, se não sanadas no instrumento convocatório (edital), poderão ser esclarecidas
junto ao Serviço de Radiologia do Hospital Central da Polícia Militar, situado na Rua Estácio de Sá, n° 20 – Estácio, Rio de Janeiro, RJ, tel. 2333- 7600.

 

 

 

ANEXO II
 

MODELO DE PROPOSTA DETALHE
 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL
Secretaria de Estado de Polícia Militar

 

PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II

 

Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/23

A Realizar-se em 01/03/2023 às 10:00 horas.

 

Processo nº SEI-350207/000397/2022
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A empresa ao lado mencionada propõe ao Estado do Rio de Janeiro, os preços
abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições estipuladas

constante do EDITAL do Pregão Eletrônico n. º 017/23.

 

 

CARIMBO DA EMPRESA

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.
MARCA

OFEREC.

PREÇO

COM ICMS (R$)

PREÇO

SEM ICMS (R$)

UNIT. TOTAL UNIT. TOTAL

         

         

         

         

         

         

 

OBSERVAÇÕES:
1) A PROPOSTA DE PREÇOS deverá:

- ser digitada, sem emendas e rasuras;

- conter os preços em algarismos e por extenso, por unidades, já incluídas as
despesas de fretes, impostos federais os estaduais e descontos especiais;

- ser datada e assinada pelo gerente ou procurador

2) O Proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DE PREÇOS
a cumprir os termos nela contidos.

3) As duas vias da PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser entregues a este
ÓRGÃO, no local data e hora fixadas no item 12.1.1.

4) A licitação mediante PREGÃO poderá ser anulada no todo, ou em parte, de
conformidade com a Legislação vigente.

 

PRAZO DE ENTREGA: 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da
retirada da nota de empenho.

 

VALIDADE DA PROPOSTA: preços válidos por 60 (sessenta) dias da
entrega da proposta.

 

DADOS BANCÁRIOS:

Banco Bradesco – Agência:               Conta:

 

Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação vigente:

 

Em              /                                 / 2022.

 

 

 

Empresa Proponente

          

 

 

 

ANEXO III
 

PLANILHA ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS E VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS
 

1. Planilha orçamentária

Nos termos do disposto no artigo 3o, I, da Lei nº 10.520, de 2002, c/c art. 40, X, da Lei nº 8.666, de 1993, a Secretaria de Estado de Polícia Militar do Rio de
Janeiro, com base na pesquisa de mercado realizada durante a fase interna do procedimento licitatório, fixa neste ato como critério de aceitabilidade da
proposta de preço a ser apresentada pelas licitantes, o valor máximo admitido por item, expresso em reais, conforme quadro abaixo discriminado, ficando a
licitante ciente de que, a proposta de preços apresentada com o valor superior ao limite estabelecido, acarretará na desclassificação da proposta, sujeitando-se
ainda, a todos os efeitos decorrentes da legislação pertinente.

 

ITEM ID
SIGA DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QTD HCPM

QTD
HPM-
NIT

PPM/CASPPM/SJMPPM/OLA  QTD
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

R$
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1 158565

 

EQUIPAMENTO DE
ULTRASSONOGRAFIA,TIPO:

ULTRASSONOGRAFIA
DIAGNOSTICA, SISTEMA:

DIGITAL, FREQUENCIA: 50HZ-
60HZ, USO: MEDICINA

INTERNA, GINECOLOGIA E
OBSTETRICIA, ESCALA: 256

TONS CINZA, MONITOR:
COLORIDO EM LCD - 17``,

ACESSORIOS: VIDEO PRINTER
PRETO E BRANCO, NOBREAK

COMPATIVEL COM
EQUIPAMENTO, FORMA

FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6642.069.0004 

 

Complementação do item: o
aparelho deverá conter 3 (três)

transdutores: (convexo,
endocavitário e linear)

 

UN

03

 

SENDO
QUE 02 ATENDEM

AO SETOR DE
RADIOLOGIA E

01 AO SETOR DE
GINECOLOGIA E

OBSTETRÍCIA

02 01 01 01 08 R$
180.073,1250

2 176716

TRANSDUTOR APARELHO
ULTRASSONOGRAFIA,TIPO:

MICROCONVEXO,
FREQUENCIA: 4 - 11 MHZ,
TAMANHO: PEDIATRICO,

MODELO ULTRA SOM:
APARELHO FIXO, FORMA

FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6518.152.0024

UN 01 00 00 00 00 01 R$
22.045,0000

 

 

ANEXO IV
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA GERAL DE SAÚDE 
 

 

                                   Contrato nº __ /__

 

CONTRATO DE COMPRA DE APARELHOS DE
ULTRASSONOGRAFIA QUE ENTRE SI FAZEM
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA
SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA
MILITAR E A __________________ .

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, neste ato pela SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR, doravante
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Sra. Lenise Durão Uchôa, Coronel PM MED RG 60.702, Id Funcional 6454215-0, designado
através da Resolução SEPM nº2.905, de 26 de setembro de 2022 e a empresa ____________________, situada na Rua ____________ nº___, Bairro _______,
Cidade _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por _______________,
cédula de identidade nº ______,  domiciliado na Rua _______ nº ___, Cidade _________, resolvem celebrar o presente Contrato de COMPRA de
APARELHOS DE ULTRASSONOGRAFIA , com fundamento no processo administrativo nº SEI-350207/000397/2022, que se regerá pelas normas da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e
42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas
cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FORMA DE FORNECIMENTO
 

O presente CONTRATO tem por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE ULTRASSONOGRAFIA  , na forma do Termo de Referência e do
instrumento convocatório.

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento do objeto será Integral para cada solicitação feita, de acordo com a forma indicada no Termo de Referência.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do extrato deste instrumento no DOERJ., valendo a data de
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publicação do extrato com termo inicial de vigência.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital e Formulário de
Proposta de Preços – Anexo II do Edital.

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como
tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a
adoção das providências cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de equipamentos inadequados ou desconformes com as especificações, bem como desgastes
anormais do equipamento, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos e substituir os elementos defeituosos, sem ônus à instituição.

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por
seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;

g) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,
consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos
praticados contra a Administração Pública.

h) deve garantir o equipamento e seus acessórios durante um período de tempo estabelecido a contar da data de aceitação do equipamento.

i) a SEPM não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou
quaisquer outros.

j) De acordo com o Decreto Estadual n° 43.629/2012 e ao Decreto Estadual n° 46.642/2019, quando da aquisição de bens, a contratada deverá atender aos
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I- Economia no consumo de água e energia;

II- Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;

III- racionalização do uso de matérias-primas;

IV- Redução da emissão de poluentes;

V- Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;

VI- Implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os sumidouros;

VII- utilização de produtos de baixa toxicidade;

VIII- utilização de produtos com a origem ambiental sustentável comprovada, quando existir certificação para o produto.

k) A contratada é responsável pela instalação dos equipamentos, pelo fornecimento de manuais técnicos operacionais de registro de acordo com as normas da
ANVISA, bem como, pelo treinamento de operação do equipamento em todos os turnos de trabalho do hospital, sem ônus para a instituição.

l) O equipamento deverá apresentar pelo menos 01 (um) ano de garantia a contar do término da sua instalação, com realização de manutenção preventiva
durante o período de garantia conforme manual do fabricante.

m) Após a manutenção preventiva, deverá ser expedida uma ordem de serviço, devidamente preenchida com os serviços executados, com data e hora do início
e término da manutenção; testes efetuados; operações de manutenção realizadas, se houver; especificações dos componentes que devem ser substituídos, se
houver; diagnóstico das condições físicas e de operação do equipamento, nome, RG e assinatura do técnico responsável.

n) A Contratada deverá disponibilizar um número telefônico para que a Contratante entre em contato para a abertura dos chamados corretivos durante o período
de garantia.

o) A Contratada deverá atender aos chamados para reparos (manutenção corretiva), sempre que solicitados, durante o período de garantia, obedecendo ao prazo
máximo de 04 (quatro) horas úteis para o atendimento remoto e de até 18 (dezoito) horas úteis para o atendimento presencial, aos chamados de manutenção
corretiva, levando-se em conta que o atendimento prestado pela contratada se dá em horário comercial, 08:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira.

p) Estão inclusos no serviço, os custos com os profissionais empregados na execução do objeto, bem como, os custos referentes aos materiais específicos e
utilizados nos procedimentos, inclusive as peças a serem substituídas.

q) Havendo a necessidade de substituição de peças, a CONTRATADA deverá realizar o reparo no prazo de 48 horas para peças de reposição simples e
disponíveis em estoque; para peças que necessitem de encomenda ou não esteja disponível em estoque no Brasil, o prazo máximo será de 15 (quinze) dias úteis.

r) Em caso de substituição de peças, estas deverão ser originais, novas e com garantia, que não degradem a qualidade e o desempenho dos equipamentos.

s) Caso haja a necessidade da retirada de parte do equipamento e/ou acessórios para manutenção externa, esta será realizada sem nenhum ônus adicional para a
SEPM.

t) Todos os chamados serão registrados em Livro de Ocorrência do serviço de Radiologia, de posse das equipes técnicas e em Livro de Ocorrência em posse
dos fiscais de contrato.

u) Para cada chamado deverá ser dado um número de Ordem de Serviço pela Contratada, que deverá ser registrado em Livro de Ocorrência por quem deu
origem ao chamado.
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v) Todos os preços das propostas e dos lances ofertados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional.

w) Para a emissão da Nota de Empenho, na fase de aceitação, o menor lance ofertado de cada item poderá sofrer ajuste de valores para baixo, com o objetivo
de adequar o preço unitário a números com duas casas decimais após a vírgula.

x) A especificação do equipamento deve incluir os acessórios indispensáveis ao bom funcionamento do equipamento e a eficiência da prestação do serviço de
saúde que o utiliza.

y) O fornecedor deverá possuir equipe de assistência técnica ou representação técnica especializada para a prestação de serviços de manutenção no Estado do
Rio de Janeiro, a custos e prazos compatíveis àqueles praticados no mercado para o mesmo tipo de equipamento.

z) Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos, Equipamentos e Insumos que porventura cotarem neste certame, quando
aplicáveis, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária conforme RDC ANVISA nº 185 de 22/10/2001, ou cópia autenticada de tópico do Diário
Oficial da União que publicou o Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão visando à
redução de riscos associados ao uso do produto, este quando aplicável.

a.2) A CONTRATATA deverá atender todos os requisitos descritos no item 3 do Termo de Referência.

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados:

Natureza das Despesas: 4490 (Despesa de Capital)

Programa de Trabalho: 06.122.0002.8111

Nota de Empenho:

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser
empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO:
 

Dá-se a este contrato valor total de R$________ (_____________).

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do
cronograma de execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão de fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros
do CONTRATANTE, especialmente designados pelo Ordenador de Despesas, conforme ato de nomeação.

 

Sugere-se como gestor da pretendida contratação:
MAJ PM DENT RG 76852 SIMONE GONÇALVEES BARBOZA.
 

Sugere-se como fiscais da pretendida contratação:
PARA O HCPM:
MAJ MED RG 76579 VERÍSSIMO-ID 2446015-0
CAP MED RG 89378 ADACHI –ID 415817-4
 

PARA O HPM/NIT:
MAJ MED RG 76555 FABIANA BRITO FERREIRA – ID 3228506-0
CB PM RG 99704 ERLAINE ORNELAS AMARAL – ID 5016530-5
 

PARA A PPM/CAS:
MAJ MED RG 76563 FLÁVIA MARTINS COSTA – ID 246464-0
CB PM RG 92095 ROSANE CAMPISTA GOMES - ID 44159030
 

PARA A PPM/SJM:
CAP MED RG 104889 LUCIANE DOMINGUES CAVALLERO VELASCO– ID 3066773-9
1° SGT RG 64.330 CLÁUDIO MOREIRA - ID 2471257-4
                        

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado (pelos(as) representantes fiscais mencionados(as)) no parágrafo primeiro, no prazo
de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto;
 

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, para observação e vistoria que
comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar
concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do Hospital Central da Policia Militar (HCPM), na
forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo
de Referência deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco)
dias, para ratificação.

 

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

 

PARÁGRAFO SEXTO – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter
fiscalização própria.

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do
cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ (_______________), a ser realizado em ___ (____) parcelas, conforme
cronograma de execução do contrato, no valor de R$_____ (________________) cada uma delas, sendo o pagamento efetuado na conta corrente nº _____,
agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo Estado.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo
Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada
pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal para pagamento ao:

 

Para os materiais destinados ao HCPM deve ser encaminhada ao Setor de Radiologia do Hospital Central da Polícia Militar, na Avenida Estácio de Sá nº 20,
Estácio, Rio de Janeiro, mediante agendamento prévio, de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, obedecendo ao horário compreendido entre 08h00min às
16h00min horas, até 72/horas após a entrega de cada parcela. HCPM: Tel: 2233-7600; e-mail: rxhcpm@gmail.com

 

Para os materiais destinados ao HPM-NIT deve ser encaminhada ao Setor de Radiologia do Hospital da Polícia Militar em Niterói, na Rua Martins Torres, 245
- Santa Rosa, Niterói, mediante agendamento prévio, de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, obedecendo ao horário compreendido entre 08h00min às
16h00min horas, até 72/horas após a entrega de cada parcela. HPM-Nit: Tel.: 2715-4518; e-mail: rxhcpmnit@gmail.com

 

Para os materiais destinados a PPM-Cascadura deve ser encaminhada ao Setor de Radiologia da Policlínica da Polícia Militar de Cascadora, na Av. Dom
Hélder Câmara n° 10.199, Cascadura, Rio de Janeiro, mediante agendamento prévio, de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, obedecendo ao horário
compreendido entre 08h00min às 16h00min horas, até 72/horas após a entrega de cada parcela. PPM-Cascadura: Tel.: 2332-4250; e-mail:
rxppmcasc@gmail.com

 

Para os materiais destinados a PPM-São João de Meriti deve ser encaminhada ao Setor de Radiologia da Policlínica da Polícia Militar de São João de Meriti, na
Av. Automóvel Clube, s/nº, Jardim Meriti – São João de Meriti, mediante agendamento prévio, de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, obedecendo ao
horário compreendido entre 08h00min às 16h00min horas, até 72/horas após a entrega de cada parcela. PPM-São João de Meriti: Tel.: 3755-3776; e-mail:
radiologiappmsjm@gmail.com

 

Para os materiais destinados a PPM-Olaria deve ser encaminhada ao Setor de Radiologia da Policlínica da Polícia Militar de Olaria, na Rua Paranapanema,
965, Bairro Olaria, Rio de Janeiro, mediante agendamento prévio, de segunda-feira a sexta-feira, nos dias úteis, obedecendo ao horário compreendido entre
08h00min às 16h00min horas, até 72/horas após a entrega de cada parcela. PPM-Olaria: Tel: 2334-7485

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data

final do período de adimplemento de cada parcela.

 

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s)
competente (s).
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PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação.

 

PARÁGRAFO SEXTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão
a incidência de atualização financeira pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ) e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 
 

PARÁGRAFO SÉTIMO – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo
Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e
e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA
 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante
de prestação de garantia da ordem de 2 % (dois) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a
ser restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada,
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 2 % (dois) do valor do Contrato.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de
72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.

 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da contratada, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da
interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das
demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a
partir da publicação em Diário Oficial.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação,
os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada
sobre o saldo reajustado do objeto contratual não executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações
legais, sujeito as seguintes sanções:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) multas previstas em edital e no contrato.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas
no caput são assim consideradas:

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra
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no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração
Pública; e

V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor
original.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à
Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.

 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser
considerados para a sua fixação.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na
forma abaixo transcrita:

 

a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do
parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.

 

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador
de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto
Estadual nº 3.149/80.

 

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.

 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO:

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas;

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº
3.149/80.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no
prazo devido;

 

PARÁGRAFO OITAVO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO
SEGUNDO, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

 

PARÁGRAFO NONO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por
cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art.
412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO
DÉCIMO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator
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pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a
defesa prévia.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos,
os dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo
prazo e/ou valor, se for o caso.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades
previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do PARÁGRAFO
SEGUNDO.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada
a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio
de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87,
IV da Lei n° 8.666/93);

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio
do SIGA.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato
de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do PARÁGRAFO SEGUNDO,
de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral
do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha
acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobrados judicialmente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita
ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE,
de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização
judicial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os
encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na
forma e no prazo determinado por este.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento
legal do ato e nº. do processo administrativo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO
 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido
por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual
forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

 

 

 

 

 

___________________________________________________

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
LENISE DURÃO UCHÔA - CEL PM MED

RG 60.702    Id. Funcional 2464215-0

Diretora Geral de Saúde

Ordenadora de Despesas
(Res. SEPM nº2.905, de 26 de setembro de 2022)

 

 

 

 

___________________________________________________

CONTRATADA
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHA                                                                        TESTEMUNHA

 

 

 

ANEXO V
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO AO ART. 7º INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

 

À/Ao

 Pregoeiro
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Ref. : Pregão Eletrônico nº 017/23.
 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA, sob as penas da Lei,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade
com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

 

 

 

 

______________________________

ENTIDADE

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

 

 

ANEXO VI
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E
COOPERATIVAS ENQUADRADAS

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007
 

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data

 

À/Ao

 Pregoeiro
 

Ref. : Pregão Eletrônico nº 017/23.
 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)
___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno
porte, empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos
termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento
privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor.

 

 

 

______________________________

ENTIDADE

Nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

 

 

ANEXO VII
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
 

A entrega e a montagem dos equipamentos deverão ocorrer, mediante agendamento prévio, obedecendo ao horário compreendido entre 8:00 horas e 16:00
horas nos endereços abaixo:

 

HCPM
Rua Estácio de Sá, 20 – Estácio, Rio de Janeiro. CEP 20211-270
Tel: 2233-7600; e-mail: rxhcpm@gmail.com
 

HPM-NIT
Rua Martins Torres, 245 – Santa Rosa, Niterói. CEP 24240-705
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Tel.: 2715-4518; e-mail: rxhcpmnit@gmail.com
 

PPM-Cascadura
 

Av. Dom Hélder Câmara n° 10.199, Cascadura. Rio de Janeiro. CEP 21380-002
Tel.: 2332-4250; e-mail: rxppmcasc@gmail.com
 

PPM-São João de Meriti
Av. Automóvel Clube, s/nº, Jardim Meriti – SÃO JOÃO DE MERITI. CEP 25565-171;
Tel.: 3755-3776; e-mail: radiologiappmsjm@gmail.com
 

PPM-Olaria
Rua Paranapanema, 965, Bairro Olaria, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21073-185
Telefone: 2334-7485
 

 

N° ID SIGA DECRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNITÁRIO (R$)

01      

02      

03      

04      

05      

 

 

ANEXO VIII
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
 

(Identificação do Processo licitatório)

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO
COMPLETA DA LICITANTE), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A
IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que:

 

1. A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO),
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

2. A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa;

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO
DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou não da referida licitação;

4. Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

5. Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO
LICITANTE) antes da abertura oficial das propostas e;

6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

 

 

__________________, em ______ de ________________ de 20____.

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE)

 

 

 

ANEXO IX
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE
(EM PAPEL TIMBRADO, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

 

Local e data

À/Ao

Comissão de Licitação ou Pregoeiro
a/c Sr.              

Presidente da Comissão ou Pregoeiro

Ref. Pregão Eletronico 017/23

 

 

 

 

              (Entidade) ___      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo)           , neste ato representada pelo seu representante
legal, o(a)  Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA,
sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem.

 

 

______________________________

ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado c/ CNPJ)

 

Referência: Processo nº SEI-350207/000397/2022 SEI nº 46854151
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